
EXCELENTÍSSIMO(A)S SENHORES(A)S MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL DAS 

ELEIÇÕES PARA DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO 

NACIONAL DOS SEVIDORES DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO – 

SINAGÊNCIAS – TRIÊNIO 2020/2023 

 

 

 

 

 

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DA RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 006, DE 19 DE 

AGOSTO DE 2020 

 

 

 

 

 

ANDRÉ RODRIGUES PESSOA, brasileiro, solteiro, Técnico em Regulação da Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL registrado sob a matrícula SIAPE nº 1561239, 

inscrito no CPF/MF sob nº 035.556.977-90, portador do documento de identidade nº 

09.051.295-5/SSP-RJ, filiado ao Sinagências e adimplente com suas obrigações 

institucionais, domiciliado na Rua Domingos Marreiros, nº 597, casa 10-J , CEP 66055-

210, município de Belém, capital do Estado do Pará, com endereço eletrônico 

andrerpessoa@ig.com.br ou andrerpessoa72@gmail.com, vem respeitosa e 

tempestivamente ante a presença de Vossas Excelências, com fundamento nos artigos 

5º, 10º, 12º § 3º e 13º e Anexo II da Resolução SINAGÊNCIAS nº 31 de 21 de julho de 

2020, c/c o artigo 49 do Estatuto do SINAGÊNCIAS, apresentar IMPUGNAÇÃO CONTRA 

RESOLUÇÃO Nº 006 DA COMISSÃO ELEITORAL, conforme os fatos e fundamentos que 

passa a expor: 

 

Na data de 19 de agosto de 2020 esta Comissão Eleitoral 

publicou a Resolução de nº 006, dispondo sobre a sua comunicação com as chapas 

homologadas no processo eleitoral do SINANGÊNCIAS - triênio 2020/2023. 

 

Dispõe o art. 1º: 

 

Art. 1°. Determinar que toda a comunicação a ser feita 

pelas Chapas homologadas, no processo eleitoral, seja 

dirigida diretamente à Comissão Eleitoral, por meio do e-

mail institucional, previsto no §1º do art. 9º da Resolução 

DEN nº 31, de 21 de julho de 2.020.  

§ 1º. As comunicações somente serão conhecidas se 

encaminhadas pelo representante das Chapas 

homologadas.  



§2º. O representante observador somente manterá 

qualquer interlocução com a Comissão Eleitoral a partir 

do processo de validação das eleições, no momento 

imediatamente anterior ao sufrágio e durante o processo 

de apuração, na forma do que determina o § 3º do art. 12 

da Resolução DEN nº 31, de 21 de julho de 2.020. 

 

Verifica-se que a resolução trouxe uma restrição ao 

momento de participação do representante observador, o qual somente poderá manter 

diálogo com a comissão A PARTIR do processo de validação, no momento do sufrágio e 

durante o processo de apuração. 

 

A restrição apontada viola o previsto no art. 12, §3º da 

Resolução nº 31, de 21 de julho de 2020, que regulamenta o processo eleitoral.  

 

Vejamos: 

 

Art. 12º- As inscrições das chapas à Diretoria Executiva 

Nacional e ao Conselho Fiscal deverão ser entregues 

exclusivamente em meio eletrônico, devidamente 

assinadas e digitalizadas, acompanhadas das cópias de 

documentos admitidos para identificação civil e com fé 

pública em todo o território nacional, todos legíveis, 

conforme cronograma referido no ANEXO I e formulários 

constantes dos ANEXOS II, III, IV e V. 

(...) 

§ 3o Cada chapa poderá indicar um representante para 

participar como observador e fiscal do processo de 

validação e seguintes, junto à Comissão Eleitoral, 

conforme ANEXO II. 

 

Assim, fica claro que o art. 1º da Resolução nº 006 da 

Comissão Eleitoral contraria o disposto no art. 12, §3º da Resolução nº 31, violando o 

direito de participação do representante observador indicado pelas chapas. 

 

O art. 2º da Resolução que ora se impugna trouxe ainda a 

seguinte previsão: 

Art. 2º. Após o recebimento de requerimento de 

quaisquer das Chapas, acaso a matéria não verse sobre as 

competências da Comissão Eleitoral, esta encaminhará 

ao SINAGÊNCIAS para decisão.  

Parágrafo único. A Comissão Eleitoral responderá ao 

requerimento, se for o caso com o encaminhamento da 



decisão do SINAGÊNCIAS, quando a matéria for diversa de 

sua competência. 

 

Novamente há contrariedade ao disposto na Resolução nº 

31, a qual fez previsão expressa quanto a competência da Comissão Eleitoral: 

 

Art.5º - Compete exclusivamente à COMISSÃO 

ELEITORAL, observadas as normas estatutárias e 

regimentais sobre o processo eleitoral da Diretoria 

Executiva Nacional e do Conselho Fiscal: 

I - Validação de candidatos e chapas, impugnações, 

homologação, infrações e penalidades, período e forma da 

propaganda eleitoral; 

II - Processar e julgar as consultas, reclamações e 

representações eventualmente apresentadas por filiados 

ao SINAGÊNCIAS sobre o processo eleitoral da Diretoria 

Executiva Nacional e do Conselho Fiscal; e 

III - Expedir resoluções complementares sobre o processo 

eleitoral da Diretoria Executiva Nacional e do Conselho 

Fiscal; 

Parágrafo único. Os casos omissos sobre o procedimento 

eleitoral serão decididos pela COMISSÃO ELEITORAL. 

 

Conforme se depreende do previsto pela Resolução nº 31, 

que regulamentou o processo eleitoral, uma vez determinada a Comissão Eleitoral, esta 

é competente, EXCLUSIVAMENTE, para responder a qualquer questionamento, 

impugnação, recurso ou consulta realizada pelas chapas homologadas, ainda que o 

exista omissão sobre a matéria. 

 

Ainda, em 19 de julho de 2020, o impugnante apresentou 

requerimento à Comissão Eleitoral, com a finalidade de obter a listagem de filiados 

ativos para votação, a qual foi repassada para o SINAGÊNCIAS, com base no art. 2º da 

Resolução nº 006. 

 

Uma vez demonstrada a irregularidade da referida 

Resolução, deve ser respondido e atendido o pedido de fornecimento de lista de filiados 

aptos a votar, pela Comissão Eleitoral, uma vez que é a competente exclusiva para 

atender tal solicitação.  

 

A lista de filiados aptos a votar é condição, inclusive, para 

fiscalização do processo eleitoral, permitindo à Comissão verificar a quantidade de votos 

e os nomes dos votantes, sendo, portanto, documento básico, que já deveria estar na 

posse desta Comissão.  

 



Isto posto, demonstrada a contrariedade da Resolução nº 

006 da Comissão Eleitoral em relação a Resolução nº 31, requer: 

 

a) a anulação da Resolução nº 006 da Comissão Eleitoral, 

vez que tanto a participação do representante 

observador como a competência da Comissão eleitoral 

já estão disciplinadas na Resolução nº 31; 

 

b) o fornecimento da lista de filiados aptos a votar, nos 

termos dos pedidos já encaminhados por e-mail à 

Comissão Eleitoral; 

 

c) a reabertura do prazo de propaganda eleitoral, com a 

readequação do cronograma das eleições. 

 

Sucessivamente: 

 

d) a reforma do texto do art. 1º da Resolução nº 006, 

estabelecendo assim a participação do representante 

observador em todos os atos, desde a validação e em 

todos os atos seguintes; 

 

e)  a reforma do texto do art. 2º da Resolução nº 006, 

reiterando a competência da Comissão Eleitoral para 

responder à qualquer requerimento que verse sobre o 

processo eleitoral; 

 

f) o fornecimento da lista de filiados aptos a votar, nos 

termos dos pedidos já encaminhados por e-mail à 

Comissão Eleitoral; 

 

g) a reabertura do prazo de propaganda eleitoral, com a 

readequação do cronograma das eleições. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Belém, PA, 20 de agosto de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

ANDRÉ PESSOA RODRIGUES 

Técnico em Regulação ANATEL 

Filiado e Pré-Candidato à Presidência do Sinangências – 2020/2023 

Chapa2 – Renovação e Luta 


